
LEI COMPLEMENTAR Nº 596

Dispõe  sobre  alterações  na  Lei  
Complementar nº 244, de 27.6.2002, e na  
Lei Complementar nº 442, de 20.6.2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte 

Lei:

Art.  1º O artigo 5º  da Lei  Complementar  nº  244,  de 27.6.2002,  passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art.  5º  A  estrutura  dos  cargos  de  provimento  efetivo  do  INCAPER  é 
constituída por 2 (dois) grupos ocupacionais com 6 (seis) cargos, assim 
denominados:

I - (...)

a) (...)

1 - Auxiliar de Suporte em Desenvolvimento Rural;

2 - Assistente de Suporte em Desenvolvimento Rural;

3 - Técnico de Suporte em Desenvolvimento Rural;

4 - Agente de Suporte em Desenvolvimento Rural;

II - (...)

a) os cargos deste grupo ocupacional são denominados:

1 - Técnico de Desenvolvimento Rural;

2 - Agente de Desenvolvimento Rural.” (NR)

Art. 2º O artigo 6º da Lei Complementar nº 244/02 passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 6º (...)

I  -  Auxiliar  de Suporte em Desenvolvimento Rural  -  Ensino fundamental  
completo;
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II  -  Assistente  de  Suporte  em  Desenvolvimento  Rural  -  Ensino  médio 
completo;

III - Técnico de Suporte em Desenvolvimento Rural - Ensino médio técnico 
completo, com registro em órgão de classe respectivo, quando houver;

IV  -  Agente  de  Suporte  em  Desenvolvimento  Rural  -  Curso  superior 
completo,  bacharelado,  em  área  relacionada  com  a  atividade  a  ser 
desempenhada e registro em órgão de classe respectivo, quando houver;

V - Técnico de Desenvolvimento Rural - Ensino médio técnico completo em 
curso  relacionado  com a  atividade  a  ser  desempenhada  e  registro  em 
órgão de classe respectivo, quando houver;

VI  -  Agente  de  Desenvolvimento  Rural  -  Curso  superior  completo, 
bacharelado, em área relacionada com a atividade a ser desempenhada e 
registro em órgão de classe respectivo, quando houver.” (NR)

Art. 3º Ficam transformados os cargos de provimento efetivo do INCAPER, 
na forma do Anexo I desta Lei Complementar.

Art.  4º O Anexo II,  a que se refere o artigo 8º da Lei Complementar nº 
244/02, passa a vigorar com a redação do Anexo II desta Lei Complementar.

Art.  5º O Anexo III, a que se refere o artigo 9º da Lei Complementar nº 
244/02, passa a vigorar com a redação do Anexo III desta Lei Complementar.

Art. 6º O Anexo IV, a que se refere o artigo 13 da Lei Complementar nº 
244/02, passa a vigorar com a redação do Anexo IV desta Lei Complementar.

Art. 7º O Anexo I, a que se refere o artigo 11 da Lei Complementar nº 442, 
de 20.6.2008, passa a vigorar com a redação do Anexo V desta Lei Complementar.

Art.  8º  Os  servidores  efetivos  do  INCAPER  serão  enquadrados 
automaticamente  na  mesma  referência  em  que  se  encontram,  conforme  a 
transformação dos cargos constantes do Anexo I.

Parágrafo único. Os servidores efetivos ocupantes dos cargos de Auxiliar 
de Suporte em Desenvolvimento Rural I serão enquadrados na referência cujo valor 
de  vencimento  ou  subsídio  seja  equivalente  ou  imediatamente  superior  ao  já 
recebido, na forma do Anexo I.

Art.  9º  As despesas  decorrentes  desta  Lei  Complementar  correrão  por 
conta de dotações orçamentárias próprias que, se necessário, serão suplementadas.
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Art. 10. Esta Lei Complementar entra em vigor no 1º (primeiro) dia do mês 
seguinte ao de sua publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória,  20  de Julho  de 2011.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

(D.O. de 21/07/2011)
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ANEXO I, a que se refere o artigo 3º desta Lei Complementar
Quadro de Transformação de Cargos Efetivos

ANEXO II, a que se refere o artigo 4º desta Lei Complementar
ANEXO II, a que se refere o artigo 8º da Lei Complementar nº 244/02

REQUISITOS E DESCRIÇÃO SUMÁRIA DOS CARGOS EFETIVOS DO INCAPER

 Cargos Requisitos Descrição sumária/atribuições

Auxiliar de Suporte em 
Desenvolvimento Rural

Ensino fundamental completo

Executar atividades de manejo e tratos culturais e animais, operação de máquinas e equipamentos agropecuários, proteção sanitária e 
aplicação de defensivos agropecuários; condução de veículos para os quais seja exigida habilitação nas categorias C, D e E (transporte de 
mudas,semente e insumos necessários ao experimentos de pesquisa, condução de veículos com capacidade acima de 8 passageiros, 
guincho, etc) e outras atividades correlatas.

Assistente de Suporte em 
Desenvolvimento Rural Ensino médio completo

Controlar e executar atividades de suporte em desenvolvimento rural nas áreas administrativas como orçamento,  finanças, contabilidade, 
recursos humanos, laboratório de pesquisa,  comunicação, informação e documentação, patrimônio, compras, almoxarifado, protocolo, 
atendimento ao cliente, tesouraria e telefonia e outras atividades correlatas.

Técnico de Suporte em 
Desenvolvimento Rural

Ensino médio técnico completo, 
com registro em órgão de classe 

respectivo, quando houver

Coordenar, supervisionar, controlar e executar atividades técnicas nas áreas de informática como instalação e manutenção de hardwares, 
sistemas operacionais, redes, softwares e suporte ao usuário; de laboratório, para realização de análises diversas, tais como fotométricas, 
colorimétricas e calorimétricas, potenciométricas, complexométricas e graviométricas, identificando e mensurando dados diversos para 
elaboração de trabalhos técnicos  e preparo de materiais e amostras  para testes, exames e análises de laboratório; atividades administrativas, 
de contabilidade e manutenção geral, e outras atividades correlatas.

Agente de Suporte em 
Desenvolvimento Rural

Curso de graduação de nível 
superior completo, bacharelado, 

em área relacionada com a 
atividade a ser desempenhada e 

registro em órgão de classe 
respectivo, quando houver

Planejar, coordenar, elaborar, executar, supervisionar, avaliar projetos e subprojetos de  estudos e de suporte à área fim do Instituto. 
Administrar e executar atividades técnicas, projetos e subprojetos nas áreas de administração, patrimônio e material, compras e serviços, 
planejamento, informação e documentação (biblioteconomia), orçamento,  finanças, contabilidade, auditoria, tributação, custos, recursos 
humanos, marketing, desenho industrial, negócios, editoração, produção, comunicação social, revisão de textos, desenvolvimento  
organizacional, serviço social, tecnologia da informação, jurídica, psicologia e outras atividades correlatas.

Técnico de Desenvolvimento 
Rural

Ensino médio técnico completo 
em curso  relacionado com a 

atividade a ser desempenhada e 
registro em órgão de classe 
respectivo, quando houver

Extensionista e Auxiliar de Pesquisa para controlar, supervisionar, coordenar e executar atividades de assistência técnica e extensão rural, 
relacionadas com atividade fim do instituto, atuar junto ao produtor rural, pescador e suas famílias em levantamento sócio econômico,  
parcerias junto a segmentos da sociedade rural, profissionalização,  ações educativas, organização, acompanhamento de experimentos  
implantados, organizar e  disponibilizar dados e informações sobre experimentos e dados climatológicos e outras atividades correlatas ligadas 
ao meio rural.

Agente de Desenvolvimento 
Rural

Curso de graduação de nível 
superior completo, bacharelado, 

em área relacionada com a 
atividade a ser desempenhada e 

registro em órgão de classe 
respectivo, quando houver.

Pesquisador e Extensionista para elaborar, coordenar, supervisionar, avaliar e executar programas, projetos, subprojetos e ações de estudos e 
de pesquisa agropecuária e de assistência técnica e extensão rural relacionados com a atividade fim do Instituto, com geração tecnologias, 
inovação e desenvolvimento, publicação de trabalhos técnico-científicos, abrangendo diversas especialidades de interesse da Instituição. Atuar 
junto aos produtores rurais, pescadores e suas famílias em atividades educativas, transferências de tecnologias, de profissionalização, 
organização, agroturismo, agroindústria, indústria artesanal,empreendedorismo e parcerias junto a segmentos da sociedade rural e outras 
atividades correlatas ligadas ao meio rural.
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ANEXO III, a que se refere o artigo 5º desta Lei Complementar
ANEXO III, a que se refere o artigo 9º da Lei Complementar nº 244/02

QUADRO DE PESSOAL DO INCAPER
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ANEXO IV, a que se refere o artigo 6º desta Lei Complementar
ANEXO IV, a que se refere o artigo 13 da Lei Complementar nº 244/02

TABELA DE VENCIMENTO
ANEXO V, a que se refere o artigo 7º desta Lei Complementar
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ANEXO I, a que se refere o artigo 11 da Lei Complementar nº 442/08
TABELA DE SUBSÍDIO
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